
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

As s U N TO: PR O J E TO D E LEI f·J Q l 7 j 8 5 • N.".~-~-~---······· 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

Proieto de Lei nº 17/8 5 J Ol!8 djspÕe SObI'P 

Autoriz2r o Poder Executivo r-1 u n i e i p a 1 a r;ootribtd r 
com a .~ssociação dos 

, 
FOncionarios PÚblicos do 

, 
Esi;ii -

rito Santo. 

/ 

Sessão Apresentado em de 21 de Outubro de ]985. 

Aprovado -em Sessao de 05 de Dezembro de ]985. 
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~· Sala das -Sessoes, em 06 de Dezembro de l2BS. 
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PREFEITURA 

. . ' 

ESPIRITO SANTO ESTADO DO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO · DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 17/85. 

O P_REFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTf' 

LO,· no Estado do Espfrito Santo, FAÇO SABER 

q~e a c;mara Municip~I aprovou e eu saneio' 

~o a seguinte L E.1: 

Artigo - Iº - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a con' 

tribuir com a Associação dos funcion~rios P~bl icos 

do Espfrito Santo, para que os servidores desta 

Prefeitura, não regido~ pela C.L.T. Consolidação ' 

das Leis do Trabalho, possam ter direito~ assisten 
-. --... .,....,... .. --- ·-----~-'--.......... -~ ____ ___........,... · ...... ,._r.-~---!'==~ ~--- _,,.._ -....-·.~·--.·-.• ,------·-~·..;_..,._, ___ ~,· •.· -· . 

eia m~di6o - hospitalar 'e outros beo~ffcios soei ' 

o 

ais concedidos por aquela .Associação.: 

Artigo - .2º - O percentua 1 de contr:i:bu ição mensa 1, segundo o Ar. 

ti go 6_8 do Estatuto da que 1 a Assoe i ação · ~ ·de 4% ( . 

quatro por cento ) sobre o vencimento bruto de ca 

da func-ionário, excluindo somente o salário - faml 

1 ia. 

Artigp - 3º - A despesa oom a contribuição a que se referem os 

artigos ante~iores, ficar~ por corita dos cofres da 

Pref~itura Municipal.e não.ser~ descontada.nos ven 

cimentos dos func·ionários. 

Artigo - 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaç~o' 

revogadas as disposiç~~s em contrário. 
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ESTADO · DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 17/85 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, no Estado do Espfrito Santo,aos 

dezessete dias do m~s de Outub~o de mil no 

vecentos e oitenta e cínco. 

NICO~CHETTÜ 
Prefeito Municip~I 
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ESTBDO DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÓDE E ASSIST~NCIA 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 17/85, 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

! 
/'1 !! 

1 ! A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA DA CÂMARA 
~UNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES., apÓs examinar ~evidamente 
li 

j o Projeto de Lei nº 17 /85, que dispõe sobre AUTOR! ZAR O ,pODER EXE 
// CUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR COM A .ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

/ .PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO, Projeto este de Autoria do EXmo. Sr • 

. J Chefle do Poder Ex~cutivo MLlnicipal, Re~olve dar o seu PARECER fa 
'j vor~vel ~ aprovaç~o do referido Projeto conforme'redigido* 

1 

f 

Sala das Sessões, em 28 de Outubro de 1985. 

, 
EDSON ALTOE 



ESTllDD DO ESPIRITD SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R. E C- E R 

COMISS~O DE. FINANÇAS E ORÇAMENTO 

(~ ASSUNTO: PROJETO DE .LEI NQ 17/85 • 
..... _) 

o 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

A COMISSiO DE FINANÇAS E ORÇA~ENTO DA c'AMARA MUNICI
PAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO-ES., ap~s examinar deaidamente o Proje
to de.Lei nº 17/85, que dispõe sobre AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO Mg 

,.;,. , ., 
NICIPAL A CONTRIBUIR COM A ASSDCIAÇAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS · DO 
ESPÍRiio· SANTO, Projeto este de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder 

, " Executivo Muni~ipal, Resolve dar o Seü PARECER favoravel a aprova-

ção do referido Projeto conforme redigido. 

Sala das Sessões, em28 de Outubro de 1985. 

PAGOTO 

LOPES 



ESHIDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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PAR.E CE R 

C DMI SSÃO DE JUST!Ç A E" REDAÇÃO 

1N1~~ESSADD: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 
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l A COMISSÃO DE JUSTIÇA E. REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

.. A. ~E e ONC EI ÇÃO DO e ASTELO-E~., apÓs examinar devidamente o Projeto 
/;_;:./ pe- Lei nº 17/85, que dispoe sobre AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO MU-

.~. :1;; / , . rw . ' I 

~ /·<· NICIPAL A CONTRIBUIR COM. A. ASSOCIAÇAO DOS FUNCION'ARIOS PUBL.ICOS, 

I DO\ESPÍRITO SANTO, Prnjeto este de. Autoria do EXmo. Sr. Chefe do 
... ,;. 
. '/,·, ' 

·1./ 
~ ,f l 

.,, 
Poder Executivo Municipal, Resolve dar o Seu PARECER favorável 

..... ,._ 
ª! a~rova~ao do rsferidti Projeto conforme redigido. 

o 
s·ala das S ess Ões, em 28 de Outubro de 1985. 

EDSON ALTDÉ 

DE MELO 

ARLINDO PAGOTO 
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ESTllDO DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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. . i1 1 ti l ' : • '' ' ' '' 1 '·~ ! '.· 1"1. 1 ,1' • , J '(1. 1 ~ 

.. · ,- rl 

f\w,,1,,;, 1· · ~J_ discu::;sãu por 

__ V)Jt9..)J.r/:J_J_~D.~,).)_fi..~ 
SHla uas Sessões .. QS_1/d.J.-/rn_g~ 

o ·------~~~ ~ 
PRESIDENTE: 

::imarn PJ-~1ici~~I de Co~ceição da Castelo 
'-· E. SANTO 

A SANCAO 
~ti'a deis Ses~fJes,Q6;_~'1..Ju. is-
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PR E SiD~NTE 


